
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA
Estado de São Paulo  

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 01, de 21 de junho de 2022

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARAÇARIGUAMA, nos
termos do 8 2º do artigo 57 da Lei Orgânica do Município,
promulga a seguinte Emenda ao seu texto:

Art. 1º, A Lei Orgânica do Município de Araçariguama passa a

vigorar acrescida do art. 119-A com a seguinte redação:

“Art. 119-A. O Município estabelecerá, por Lei Complementar,
o regime previdenciário de seus servidores, na qual constarão
todos os requisitos exigidos para a concessão dos benefícios,
ficando definidas as seguintes idades mínimas para
aposentadoria, nos termos da previsão do art. 40, 8 1º, III da
Constituição Federal:

I - para aposentadoria voluntária, 62 (sessenta e dois) anos de
idade, se mulher, e aos 65 (sessenta e cinco) anos, se homem;

II - para aposentadoria na modalidade especial, 60 (sessenta)
anos de idade para ambos os sexos;

II - para aposentadoria dos exercentes de funções exclusivas
de magistério, na forma da legislação, 60 (sessenta) anos de
idade, se homem, ou 57 (cinquenta e sete) anos de idade, se

mulher;

IV - para aposentadoria por idade dos servidores deficientes, 55
(cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, e 60 (sessenta)
anos de idade, se homem; e

V - aos servidores abrangidos por regras constitucionais
transitórias, a idade mínima nelas estipuladas.” (NR)

Art. 2º, A Lei Complementar prevista no artigo 1º desta Emenda à

Lei Orgânica poderá conter regras de transição.
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Art. 3º, Esta Emenda à Lei Orgânica entra em vigor na data de sua

publicação.
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